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ATA DA VIGtSIMA-QUINTA SESSÃO ORDINÃRIA A QUE SE PROPÕE A PORTARIA DE 
N9 398/91. 

Aos treze dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e urn,na 

sala reservada a presente Comissão, de número 318, situada no tercei 

ro andar do Edifício Lex, Setor de Edifícios Públicos, Quadra 702 

Sul, sede da Fundação Nacional do lndio, nesta Capital, foi realizada 

a Vigésima-Quinta Sessão Ordinária de~ta Comissão, instituída através 

da Portaria n9 398/91, que trata sobre o aprove,itarnento e revisão dos 

trabalhos de identificação e delimitação de terras indígenas com vis 

tas a demarcação. Compareceram todos os ~~rnbros já .í.nd Lcado s , à exce 
çao dos membros Marco Antonio do E. Santo, Sílvia Regina B.Tafuri, Ma . - 
ria Antonieta B. de Oliveira, Lara Santos de Amorim e Isa Maria Pache 

co Rogedo; os dois primeiros por estar em viagem à serviço,a seguinte 

de licença médica, e as demais por acúmulo de tarefas,na FUNAI. Dando 

por abertos os trabalho da Sessão pelo Senhor Presidente, membro José 

Jaime Mancin, este concedeu a palavra a esta Secretária para leitura' 

da Ata da Sessão anterior, a qual foi aprovada. Em seguida, foi a vez 

do membro Alceu Cotia Mariz apresentar o parecer da Ãrea Indígena ~ 

XAKALI, que está localizada no Município de Bertópolis, Estado de Mi 

nas Gerais, explicando que o processo analisado trata sobre a reunif~ 

cação das aldeias Ãgua Boa e Pradinho. Quanto ao histórico desta área, 

diz o relator, que os Maxakali pertencem ao tronco lingflístico Macro 

Jê,sendo seu habitat tradicional a região abrangida entre os rios Mu 

curu (Minas e Espírito Santo) e Jucururu ou do Prado (Bahia), e con - 

forme pode o relator pesquisar em Nimuendaju, este assinalou-os como 

ocupantes dessa região desde os meados de 1734. E, naquela ocasião,en 

traram em conflito com a bandeira capitaneada por João da Silva Guim~ 

rães, sendo que, como desdobramento desse tumultuado contato, urna PªE 
te dos Maxakali aceitou a catequese enquanto outros grupos resistiram 

entrando em frequentes lutas com os Botocudos, quando chegaram a ser 

obrigados a recuar até o litoral e foz do Mucuri. Pressionados, assim, 

entre as incursões dos Botocudos e a penetração das frentes pioneiras 

colonizadoras, os Maxakali viviam no dilema de resistir a ambos ou 

aceitar alguma aliança. Acrescenta o relator, quanto ao fato,toda uma 
odisséia, conforme Nimuendaju. Diz o membro Alceu Cotia que a presen 

ça de um órgão tutor naquela região só se deu em 1911, que conseguiu' 

apenas a adoação de dois mil hectares de terras devolutas em 1920,dos 

quais grande parte foi vendida ile,dalmente por um funcionário do Go - 
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verno que se prevaleceu da confiança desses índios, inclusive, terras 

que ficam na região do ribeirão Ernburana, justamente onde se localiza 

a chamada Aldeia Grande, cuja demarcação da Reserva dos Maxakali a 

deixou de fora e hoje é reclamada por seus legítimos donos - os ín 

dios Maxakali. Ressalta o relator, que corno resultado dessa venda ili 

cita, foram criadas duas glebas - a de Agua Boa e Fradinho, configu - 

rando assim, literalmente a divisão do que restou dÓ povo Maxakali.Es 

se povo sofrido, diz o expositor, só nos meados da década de setenta' 

é que recebeu algumas tentativas bem intencionadas em desenvolver pro 
,jetos com o objetivo de garantir-lhes a subsistência e desestimular o 

alcoolismo que dominou o grupo. Finaliza o parecer, dizendo que 

fundamental se torna resgatar ao povo Maxakali a faixa, calculada em 

aproximadamente 1.852 hectares, que foram tornada à sua terra tradicio 
nal e que seja constituído um Grupo Técnico que, a luz do Decreto n9 

22 de 04/02/91, procederá os estudos que esclarecerão, com toda a ni 

tidez, as razões que justificam a reivindicação dos Maxakali pela fai 

xa de terras entre ambas as áreas hoje demarcadas. Posto em votação,o 

seu parecer foi aprovado. Dando sequência a Sessão, foi a vez da mem 

bro Otília Maria apresentar o parecer da Ãrea Indígena APYTEREWA, que 

está localizada nos Municípios de Altamira e são Félix, Estado do Pará. 

Quanto ao histórico, diz a relatora que os Índios dessa área sao os 

Parakanã, de quem se tem registro datado de 1910. Esse grupo sofreu ' 

uma cisão a aproximadamente cinquenta e cinco anos, dando origem a 

dois grupos; um que continuou ocupando a região do Tocantins e outro 

que passou a perambular na região das cabeceiras do Rio Bacajá e pos 

teriormente Bom Jardim, Ipixuna e são Sebastião. Continua a exposito 

ra, dizendo que com a abertura da Estrada Transamazônica na década de 

setenta, esta cortou o território tradicional dos Parakanã e de o~ 
tros grupos indígenas da região, no que provocou o contato pela FUNAI 

de duzentos Parakanã que hoje vivem na aldeia Paranati. Quanto a que~ 

tão fundiária, os Apyterewa tiveram seus primeiros contatos estabele 

cidos entre 1983 e 1984, mas já em 1979 um Grupo de Trabalho criado~ 

través da Portaria n9 627/E, apresenta uma proposta de interdição, a 

qual é corroborada pelo Antropólogo Antonio Carlos Magalhães, da Com- 

Doce, incluindo um acréscimo de faixa de terras, ;:rew;~m ~egião~ rif Xin~ panhia do Vale do Rio 

baseando-se em que os 



""lltlZ:11 

ATA DA VIG~SIMA-QUINTA SESSÃO ORDINÃRIA A QUE SE PROPÕE A PORTARIA 

DE N9 398/91. - 3 - 

e Bacajá há cerca de 30 a 50 anos e que esta ocupaçao por vezes se 

estendeu até o rio Arnapu e Cajazeiras, onde aldeamentos antigos ain 

da .hoje são encontrados. Mas, em 1988 um outro Grupo de Trabalho 

apresenta já a proposta de área com 981.772,5 ha de superfície e 

511 km de perímetro, cujos limites a relatora está de acordo, basea 

da na imemorialidade do território e na anuência da comunidade, já 

em seu poder, sugerindo assim que o prese.nte parecer seja levado à 
publicação no DOU e demais providências subsequentes. Posto em vot~ 

ção, o seu parecer foi aprovado. Em seguida_,.º Sr. Dirigente conce 

deu a palavra a membro Rosane Cossich Furtado para apresentar o p~ 
recer da Ãrea Indígena ILHA DA COTIN9A, que está situada na baía de 

Paranaguá, Município de Paranaguá, Estado do Paraná. Quanto ao his 

tórico pode-se constatar pela leitura da relatora, que os Guarani , 

grupo indígena desse território, ocupavam a porção do litoral com - 

preendida entre Cananéia e o Rio Grande do Sul; a partir daí,esten 
diarn-se para o interior até os rios Paraná, Uruguai e Paraguai. Da 

confluência entre o Paraguai e o Paraná, as aldeias indígenas dis - 

tribulam-se ao longo de toda a margem oriental do Paraguai e pelas 

duas margens do Paraná, cujo território era limitado ao Norte pelo 

rio Tietê e a Oeste pelo rio Uruguai. Diz a relatora que são os Gu~ 

rani, do subgrupo Mbya, que ocupam tradicionalmente a Ãrea Indígena 

ILHA DA COTINGA cujo território se estender também à ilha contígua' 
denominada Rasa da Catinga. Os Mbya tem registrado uma trajetória ' 

de andanças que pode ter origem no Paraguai, na Argentina,nurna área 

indígena ou num ponto fixo - TEKOHA (que é o espaço territórial pr§ 
prio e cultural do grupo para os Guarani, pois possibilita a suste~ 

tação física e cultural do grupo). Quanto a situação atual dessa 

área, diz a membro Rosane Cossich que ela foi identificada e delim! 

tada através do Grupo de Trabalho constituído através da Ordem de 

Serviço n9 083/laSUER/90, que elegeu uma superficie de l.685.0465ha 

dividida em duas áreas: ILHA DA COTINGA com 823.7117 ha e Ilha Rasa 

da Catinga com 861.3348 ha. Conclui a relatora, de que as ilhas são 

de propriedade da União, assim corno as terras tradicionalmente ocu- 

padas pelos Índios, reservando-se a esses Últimos garantias como 

inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescri - 

tíveis, conforme reza a Constituição Federal,e, portanto, conside - 
GuaranY 
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Mbya, dos quais já é possuidora de anuência, sugere que este parecer 

seja publicado no DOU e demais providências subsequentes. Posto em 

votação o seu parecer foi aprovado. Em seguida, o Senhor Dirigente ' 

distribuiu a Área Indígena Canauamin a membro Márcia Helena de Paulo 

Fonseca para análise e parecer. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 

Dirigente deu por encerrada a Sessão. E para con~tar,eu, Maria Sale 

te de Couto Silva, Secretária, faço constar em Ata tudo na sessão re 

latada, a qual se devidamente acordada será assinada pelo Senhor Pre 

sidente e demais componentes. Brasília, treze de novembro de mil no 

vecentos e noventa e um. 

Antropólogo/SUAF 

~~~~· ) 

LARA SA~,v~ ~M 
Antropóloga/CORPI - SEMATI 

z 

MARIA ANTONIETA B. OLIVEIRA 
Antropóloga/CEDOC 

~~ (t«~ 
%~SANE COSSICH FURTADO . 
Ant~opql-Og~UAF 

~uy'lvEL BARBOSA FILHO 
En9Cartógrafo/SUAF 

MÃRCIA vxt.f!i:- ~A 
Socióloga/APL 

OT1LIA ~ NOGUEIRA 
Antropóloga/PAL 

'?c-v~C<(). c4 ~divilCO ilk:l,l--f C\t:'.lL 
PATR!CIA DE MENDONÇA RODR!Gt1ES I 

Antropóloga/SUAF 

w~~ ~~ 
WILMA MARQUES LEITÃO 

Antropóloga/SUAF 

) 

MARCO ANTONIO DO E. SANTO 
Sociólogo/SUAF 
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Fundaçfo Nacional do Indlo - ' COMISSAO ESPECIAL DE ANALISE 
PORTARIA NI 398/91 

25a SESSÃO ORDINÃRIA 

Em, 13 . 11 • 91 

P A U T A 

I - EXPEDIENTE 

Leitura, discussão, votação e assinatura da Ata da Sessão an 

terior. 

II - ORDEM DO DIA 

II.l - Proc. FUNAI/BSB/1899/88 

MAXACALI, área indígena 

Relator: ALCEU COTIA MARIZ 

II.2 - Proc. FUNAI/BSB/948/86 
Proc. FUNAI/BSB/115/89 

APYTEREWA, área indígena 

Relatora: OTÍLIA MARIA e. E. NOGUEIRA 

II.3 - Proc. FUNAI/la SUER/451/90 

ILHA DA COTINGA, área indígena 

Relatora: ROSANE COSSICH FURTADO 

III - ASSUNTOS GERAIS 

SALETE DE COU 
- Secretária - 

ILVA 

SEP Quadra 702 Sul 
Edifício Lex, 3~ andar 
CEP 70.330 Brasíüa D F. 
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l'uml:u;:,o N:1do11:II do Índio 
' COMISSAO ESPECIAL DE ANALISE 

PORTARIA N2 398/91 

FOLHA DE FREQU~NCIA 

Participantes da 25a SESSÃO ORDINÂRIA ao que se propoe . 
a Comissão Especial de Análise, instituída através da Portaria de 

n9 398/91, realizada no dia 13.11.91. 

JOSt JAIME MANCIN 

ALCEU COTIA MARIZ 

ARTUR NOBRE MENDES 

ISA MARIA PACHECO ROGEDO ' 

~~ 
MARCO ANTONIO DO E.SANTO ~~/~agem e ~erviço) 

MÂRCIA HELENA DE P. FONSECA :vf)~~ 
MARIA ANTONIETA E.OLIVEIRA (licença médica) 

OTÍLIA MARIA C.E.NOGUEIRA ~ 

PATRÍCIA DE M. RODRIGiiE:s ~~e, ~o<i,,~V,) 
ROSANE COSSICH FURTADO . - ~h k~ 

(justificada) LARA SANTOS DE AMORIM 

MANOEL BARBOSA FILHO 

SfLVIA REGINA B.TAFURI 

WILMA MARQUES LEITÃO 

{viagem ã· serviço) 

MARIA SALETE DE COUTO SILVA 
- Secretária - 

~l'I' <)11;11h.1 ~li.? Sul 
hlilidu I n .. \:• .111<br 
cu• ~o .. i.rn 11r.1.,i1J., 1>.I'. 


